
INDICAÇÃO Nº 
1186
, DE 2017

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para fins de expansão do atendimento do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE, no município de Apiaí.
JUSTIFICATIVA

                             Sabe-se que muitos moradores do município de  Apiaí são atendidos pela Associação Beneficente de Apiaí, mantenedora do Hospital de Apiaí. Muitos servidores públicos estaduais, usuários do IAMSPE, não têm acesso ao Hospital de Apiaí, dada a inexistência de parceria entre estes órgãos.
                    Diante do exposto, uma parceria entre o IAMSPE e o Hospital de Apiaí, certamente, poderá trazer muitos benefícios aos servidores públicos estaduais, residentes naquela cidade.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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